
MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA 

PROJETO DE LEI Nº j 6 8 _ 2 Ü f 8 

"Dispõe sobre transposição de dotações orçamentárias no valor de R$ 4.995.000,00" 

ANGELO AUGUSTO PERUGINI, Prefeito do Município de Hortolândia, faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a transpor na Secretaria de Finanças, o 

valor de R$ 4.995.000,00 (quatro milhões e novecentos e noventa e cinco mil reais), nas 

seguintes dotações do orçamento vigente, codificadas sob números: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.220.0000 -Ensino Fundamental 
Ficha n.º 377 - 02.33.01.12.122.0204.2050 - 3.3.90.39 - aplicações diretas - R$ 187.000,00 

Ficha n.º 377 -02.33.01.12.122.0204.2050 - 3.3.90.39 -aplicações diretas - R$ 35.000,00 

Ficha n.º 377 -02.33.01.12.122.0204.2050 - 3.3.90.39 -aplicações diretas - R$ 39.000,00 

Ficha n.º 377 - 02.33.01.12.122.0204.2050 - 3.3.90.39 - aplicações diretas - R$ 43.000,00 

Ficha n.º 382 -02.33.01.12.122.0204.2070 - 3.3.90.39 -aplicações diretas - R$ 111.000,00 

Ficha n.0 382 -02.33.01.12.122.0204.2070 - 3.3.90.39 - aplicações diretas - R$ 166.000,00 

Ficha n.0 382 -02.33.01.12.122.0204.2070 - 3.3.90.39 -aplicações diretas - R$ 159.000,00 

Ficha n.0 408 -02.33.03.12.361.0204.2050 - 3.3.90.30 - aplicações diretas - R$ 2.740.000,00 

Ficha n.0 409 -02.33.03.12.361.0204.2050 - 3.3.90.39 - aplicações diretas - R$ 3.000,00 

Ficha n.0 411 - 02.33.03.12.361.0204.2050 - 4.4.90.52 -aplicações diretas - R$ 293.000,00 

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.210.0000- Educação Infantil 
Ficha n.0 392-02.33.02.12.365.0204.2050 - 3.3.90.30- aplicações diretas - R$ 
Ficha n.º 392-02.33.02.12.365.0204.2050 - 3.3.90.30-aplicações diretas - R$ 
Ficha n.0 393 - 02.33.02.12.365.0204.2050 - 3.3.90.39 - aplicações diretas - R$ 
Ficha n.º 395 - 02.33.02.12.365.0204.2050 - 4.4.90.52 - aplicações diretas - R$ 

805.000,00 

43.000,00 

44.000,00 

327.000,00 

Art. 2° Os recursos são provenientes da transposição parcial no valor de R$ 

4.995.000,00 (quatro milhões e novecentos e noventa e cinco mil reais), das dotações 

codificadas e classificadas no orçamento vigente sob números: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.220.0000 -Ensino Fundamental 
Ficha n.º 374 -02.33.01.12.122.0204.2030 - 3.3.90.39 -aplicações diretas - R$ 
Ficha n.º 376 - 02.33.01.12.122.0204.2050 - 3.3.90.36 - aplicações diretas - R$ 
Ficha n.º 381 -02.33.01.12.122.0204.2061 - 3.3.90.39 - aplicações diretas - R$ 
Ficha n.º 402 -02.33.03.12.361.0204.1065 - 3.3.90.39 -aplicações diretas - R$ 
Ficha n.0 402 -02.33.03.12.361.0204.1065 - 3.3.90.39 -aplicações diretas - R$ 
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.210.0000- Educação Infantil 

187.000,00 

35.000,00 

39.000,00 

43.000,00 

111.000,00 

Ficha n.º 386 -02.33.02.12.365.0204.1065 - 4.4.90.51 - aplicações diretas -

Ficha n.º 387 -02.33.02.12.365.0204.2010 - 3.1.90.11 - aplicações diretas -

Ficha n.0 387 - 02.33.02.12.365.0204.201 O - 3.1.90.11 - aplicações diretas -

R$ 166.000,00 

R$ 159.000,00 

R$ 2.740.000,00 



MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA 

Ficha n.0 387 - 02.33.02.12.365.0204.2010 - 3.1.90.11 - aplicações diretas - R$ 
Ficha n.0 387 -02.33.02.12.365.0204.201 O - 3.1.90.11 - aplicações diretas - R$ 
Ficha n.º 387 -02.33.02.12.365.0204.2010 - 3.1.90.11 - aplicações diretas - R$ 
Ficha n.0 401 - 02.33.02.12.365.0204.2250 - 3.3.90.39 - aplicações diretas - R$ 
Ficha n.º 401 - 02.33.02.12.365.0204.2250 - 3.3.90.39 - aplicações diretas - R$ 
Ficha n.º 401 - 02.33.02.12.365.0204.2250 - 3.3.90.39 - aplicações diretas - R$ 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Hortolândia, 21 de novembro de 2018. 
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MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA 

Mensagem nº 08212018 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre 

transposição de dotações orçamentárias no valor de R$ 4. 995. 000, 00. 

A transposição de dotações orçamentárias apresentadas neste projeto de lei se 

faz necessária na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia para aquisição de 

mobiliário escolar, materiais de cama e banho, materiais gráficos, kits de materiais escolares 

para serem distribuídos aos alunos da rede municipal de no ano letivo de 2019 e o reforço 

orçamentário necessário para aquisição de materiais de consumo administrativos e escolares 

mantendo o abastecimento da rede sem interrupção. 

Considerando que com os recursos decorrentes da transposição será possível dar 

prosseguimento a serviços que beneficiarão a população, dou ao projeto o caráter de urgência e 

solicito que a sua tramitação se conclua dentro do prazo de 45 dias, nos termos do artigo:'.p7 e 

seus parágrafos da Lei Orgânica do Município. :·,;i 
Na oportunidade, renovo os meus sinceros protestos da mais alta estima e dl�tinta 

consideração. 

Hortolândia, 21 de novembro de 2018. 

_/ 7 
LO AUGUSTO PERUG/NI 

Ao 

Exmo. Senhor 

EDIMILSON MARCELO AFONSO 

DO. Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia - SP 


